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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 134/2022


                      Data: 26 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 115/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: João Thiesen

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a passar escritura definitiva aos moradores do núcleo habitacional emancipar.

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 115/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/09/2022. 

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei autorizar o Poder Executivo a outorgar definitivamente as escrituras públicas aos moradores do Loteamento Emancipar.
A Orientação Jurídica explanou esta matéria encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios para dispor sobre assuntos de interesse local, conforme estabelecem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

Quanto a materialidade, frisa-se que o programa Emancipar fora realizado por intermédio de convenio entre o Estado do Rio Grande do Sul e o município de Três Passos, destinado a construção de habitações populares. 
Normalmente, em situações análogas como a do programa habitacional Emancipar, a Administração Municipal estabelece alguns requisitos para que os beneficiados pelo projeto habitacional possam, após o decurso de certo período, possuírem direito na aquisição da propriedade.

Não há no PL quaisquer documentos que determinem o decurso do período aquisitivo.

Todavia, tal não obsta o prosseguimento do PL.

Concluiu pela viabilidade do Projeto de Lei nº 115, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 115/2022.
Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2022. 
__________________________________
JOÃO THIESEN– RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

JOÃO BOLL –PRESIDENTE
_______________________________________

PAULINHO SATLER - MEMBRO
